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9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 250 UPF’S, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-01026. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 205313/CONJUR/2026
Á
MARIO OLIVEIRA DOS PASSOS
END.: RM DO MARICO, 53 – PRÓXIMO A BALSA
BAIRRO: VILA SÃO RAIMUNDO
CEP: 68637-000, IPIXUNA DO PARÁ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-10-01007, em face de MARIO OLIVEIRA DOS PASSOS, já 
qualificado nos autos, por ter desmatado 1,28 hectares de florestas ou 
demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infringência das nor-
mas de proteção em área considerada de preservação permanente sem 
licença do órgão ambiental ou com ele em desacordo, contrariando o art. 
43 do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos 
I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.400 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00957. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 202274/CONJUR/2026
Á
CAMILO ULIANA
END.: TV. UM, 191 – CONJUNTO GLEBA III – ED. O&S, SALA 17 E 22 – ESC. 
DE ADVOCACIA – BALTAZAR TAVARES SOBRINHO
BAIRRO: CASTANHEIRA
CEP: 66645-880, BELÉM - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2020/0000032849, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-2-S/20-10-00597 em face de CAMILO 
ULIANA, já qualificado nos autos, por desmatar 11,21 hectares de flo-
restas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infrin-
gência das normas de proteção em área de reserva legal, sem licença 
do órgão ambiental competente, enquadrando-se no art. 51 do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, inc. I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 12.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 

do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/20-10-00537, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 210598/CONJUR/2025
Á
NONATO VIANA RODRIGUES
END.: RUA ANTÔNIO SANTOS, 12
BAIRRO: MANGAL
CEP: 68458-000, TUCURUÍ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2021/10799, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 20-12/8306114/GEFAU em face de NONATO VIANA RODRI-
GUES, em razão de pescar setenta e cinco quilos de pescado, espécimes 
provenientes de coleta, apanha, ou pesca proibida, contrariando o art. 35 
do Decreto Federal nº 6.514/2008 e o art. 5 º da Instrução Normativa 
Interministerial n 13/2011, enquadrando-se no art. 118, inciso VI da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 34 da Lei Federal nº 
9603/1998 e o art. 225 da CF.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 199251/CONJUR/2025
Á
ANTÔNIO PEREIRA AURÉLIO
END.: RUA LUIZ VARGAS DUMONT, 32
BAIRRO: CAPUAVA
CEP: 68552-030, REDENÇÃO - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/22-08-00947, em face de ANTÔNIO PEREIRA AURÉLIO, por des-
truir 377,458 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preserva-
ção, Bioma Amazônico, sem autorização ou licença da autoridade ambien-
tal competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal Nº 6.514/2008, 
c/c art. 225, §4º da Constituição Federal de 1988, enquadrando-se no art. 
118, inciso I e VI da Lei estadual 5.887/1995, em consonância com o art. 
70 da Lei federal nº 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 211439/CONJUR/2026
Á
ROSANA CARDOSO DE SALES
END.: TRAVESSA EMÍDIO MARTINS, 95
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68270-000, ORIXIMINÁ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2021/2390, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-2-S/20-11-00578 em face de ROSANA CARDOSO DE 
SALES, já qualificada nos autos, em virtude do desrespeito aos ditames 
legais do art. 50 do Decreto Federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no 
art. 118, inciso I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e com o artigo 225 da Constituição 
Federal.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 


